
 

Nota Cetad/Coest nº 080, de 12 de junho de 2023. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  PLS 68 – Lei Geral do Esporte 
  

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

1. Trata-se estimar o impacto orçamentário-financeiro do PLS nº 68, de 2017, que dispõe 

sobre o Sistema Nacional do Esporte (Sinesp) e o Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Esportivos (SNIIE), a ordem econômica esportiva, a integridade esportiva e o Plano Nacional pela 

Cultura de Paz no Esporte. A minuta de texto foi encaminhada a esta Coordenação de Estudos em 30 

de maio de 2023.   

2. Cabe destacar que a análise deste Centro de Estudos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos. 

ANÁLISE 
 

3. A seguir segue a comparação entre o texto recebido, no que se refere às questões 

tributárias, e o Substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados (PL 1.825, de 2022). As principais 

diferenças entre um e outro com potencial para gerar redução de arrecadação estão marcadas em 

negrito. 

Texto do Senado (Recebido em 30/05/2023) CAPÍTULO III 

- DA TRIBUTAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

Substitutivo da Câmara dos Deputados CAPÍTULO III - 

DA TRIBUTAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

Art. 103. As organizações esportivas que mantêm a forma de 
associações civis sem fins econômicos, inclusive as que organizam 
ou participam de competições profissionais, fazem jus, em 
relação à totalidade de suas receitas, ao tratamento tributário 
previsto no art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 
nos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001. 

Art. 102. As organizações esportivas que mantêm a forma de 
associações civis sem fins econômicos, inclusive as que 
organizam ou participam de competições profissionais, 
fazem jus, em relação à totalidade de suas receitas, ao 
tratamento tributário previsto no art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, e nos arts. 13 e 14 da Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
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Parágrafo único. Aplica-se ao caput deste artigo o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). 

Parágrafo único. Aplica-se ao caput deste artigo o  disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 deoutubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). 

Art. 104. É concedida isenção do Imposto de Importação (II) e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidentes na 
importação de equipamentos ou de materiais esportivos 
destinados às competições, ao treinamento e à preparação de 
atletas e de equipes brasileiras. 
§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente a modalidades habilitadas para jogos olímpicos, 
paralímpicos, pan-americanos, parapan-americanos, nacionais e 
mundiais. 
§ 2º A isenção de que trata este artigo aplica-se a equipamento 
ou a material esportivo sem similar nacional, homologado pela 
organização esportiva internacional da respectiva modalidade 
esportiva, para as competições a que se refere o § 1º deste artigo. 
§ 3º Quando fabricados no Brasil, os materiais e os equipamentos 
de que trata o caput deste artigo são isentos do IPI. 

Art. 103. É concedida isenção do Imposto de Importação (II) e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidentes na 
importação de equipamentos ou de materiais esportivos 
destinados às competições, ao treinamento e à preparação de 
atletas e de equipes brasileiras. 
§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente a modalidades habilitadas para jogos olímpicos, 
paralímpicos, pan-americanos, parapan-americanos, nacionais 
e mundiais. 
§ 2º A isenção de que trata este artigo aplica-se a equipamento 
ou a material esportivo, sem similar nacional, homologado pela 
organização esportiva internacional da respectiva modalidade 
esportiva, para as competições a que se refere o § 1º deste 
artigo.96 
§ 3º Quando fabricados no Brasil, os materiais e os 
equipamentos de que trata o caput deste artigo são isentos do 
IPI. 

Art. 105. É concedida, na forma estabelecida em regulamento, a 
isenção do pagamento de tributos federais incidentes na 
importação de bens, de mercadorias ou de serviços para uso ou 
consumo exclusivo em atividades próprias e diretamente 
vinculadas à organização ou à realização dos eventos esportivos 
internacionais de grande porte, tais como: 
I – troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, 
bandeiras e outros objetos comemorativos; 
II – material promocional, impressos, folhetos e outros bens com 
finalidade semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou 
utilizados nos eventos; e 
III – outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja 
vida útil seja de até 1 (um) ano, dos tipos e em quantidades 
normalmente consumidos em atividades esportivas da mesma 
magnitude. 
§ 1º A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes 
impostos e as seguintes contribuições e taxas: 
I – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) vinculado à 
importação, incidente no desembaraço aduaneiro; 
II – Imposto de Importação (II); 
III – Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 
Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação); 
IV – Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços 
do Exterior (Cofins-Importação); 
V – Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior 
(Siscomex); 
VI – Taxa de Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
(Mercante); 
VII – Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM); 
VIII – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) 
incidente sobre a importação de combustíveis; 
IX – Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei 
nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 
§ 2º O disposto neste artigo, observados os requisitos 
estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aplica-se somente às importações promovidas por 
organizações esportivas nacionais ou estrangeiras que realizem 
no território nacional eventos esportivos de grande porte, bem 

Art. 104. Fica concedida, na forma estabelecida em 
regulamento, a isenção do pagamento de tributos federais 
incidentes nas importações de bens, de mercadorias ou de 
serviços para uso ou consumo exclusivo em atividades próprias 
e diretamente vinculadas à organização ou à realização dos 
eventos esportivos internacionais de grande porte, tais como: 
I – troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, 
bandeiras e outros objetos comemorativos; 
II – material promocional, impressos, folhetos e outros bens 
com finalidade semelhante, a serem distribuídos gratuitamente 
ou utilizados nos eventos; e 
III – outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja 
vida útil seja de até 1 (um) ano, dos tipos e em quantidades 
normalmente consumidos em atividades esportivas da mesma 
magnitude. 
§ 1º A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes 
impostos e as seguintes contribuições e taxas: 
I – IPI vinculado à importação, incidente no desembaraço 
aduaneiro; 
II – II; 
III – Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 
Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação); 
IV – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 
Exterior (Cofins-Importação); 
V – taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior 
(Siscomex); 
VI – taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Controle da 
Arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante (Mercante); 
VII – Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM); 
VIII – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) 
incidente sobre a importação de combustíveis; e 
IX – Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela 
Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 
§ 2º O disposto neste artigo, observados os requisitos 
estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aplica-se somente às importações promovidas por 
organizações esportivas nacionais ou estrangeiras que realizem 
no território nacional eventos esportivos de grande porte, bem 
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como por patrocinadores, prestadores de serviço, empresas de 
mídia e transmissores credenciados ou, ainda, por intermédio de 
pessoa natural ou jurídica contratada pelas organizações 
esportivas responsáveis pelo evento para representá-las. 
 
§ 3º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, 
em nenhuma hipótese, direito a crédito da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 
§ 4º A isenção concedida nos termos deste artigo será aplicável 
também a bens duráveis: 
I – cujo valor unitário, apurado segundo as normas do Artigo VII 
do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 (GATT 1994), seja 
igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); ou 
II – em relação aos quais seja assumido compromisso de doação 
formalizado em benefício de qualquer dos entes referidos nos 
incisos II e III do caput do art. 107 desta Lei. 
§ 5º Os bens objeto do compromisso de doação referido no inciso 
II do § 4º deste artigo deverão ser transferidos aos donatários até 
o último dia do ano subsequente à importação. 
§ 6º Até a data prevista no § 5º deste artigo, o doador poderá 
revogar compromisso de doação de bem em benefício da União, 
desde que realize de forma concomitante nova doação desse bem 
em favor de entidade relacionada no inciso III do caput do art. 107 
desta Lei. 
§ 7º Para a fruição da isenção prevista neste artigo não se exige: 
I – o transporte das mercadorias em navio de bandeira brasileira; 
II – a comprovação de inexistência de similar nacional. 
§ 8º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá 
disciplinar os despachos aduaneiros realizados com fundamento 
neste artigo. 

como por patrocinadores, prestadores de serviço, empresas de 
mídia e transmissores credenciados ou, ainda, por intermédio 
de pessoa natural ou jurídica contratada pelas organizações 
esportivas responsáveis pelo evento para representá-las. 
§ 3º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, 
em nenhuma hipótese, direito a crédito da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins). 
§ 4º A isenção concedida nos termos deste artigo será aplicável 
também a bens duráveis: 
I – cujo valor unitário, apurado segundo as normas do Artigo VII 
do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 (GATT 1994), 
seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); ou 
II – em relação aos quais seja assumido compromisso de doação 
formalizado em benefício de qualquer dos entes referidos nos 
incisos II e III do caput do art. 106 desta Lei. 
§ 5º Os bens objeto do compromisso de doação referido no 
inciso II do § 4º deste artigo deverão ser transferidos aos 
donatários até o último dia do ano subsequente à importação. 
§ 6º Até a data prevista no § 5º deste artigo, o doador poderá 
revogar compromisso de doação de bem em benefício da 
União, desde que realize de forma concomitante nova doação 
desse bem em favor de entidade relacionada no inciso III do 
caput do art. 106 desta Lei. 
§ 7º Para a fruição da isenção prevista neste artigo não se exige: 
I – o transporte das mercadorias em navio de bandeira 
brasileira; e 
II – a comprovação de inexistência de similar nacional. 
§ 8º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá 
disciplinar os despachos aduaneiros realizados com 
fundamento neste artigo. 

Art. 106. A isenção de que trata o art. 105 desta Lei, ressalvadas 
as hipóteses previstas no seu § 4º, não se aplica à importação de 
bens e de equipamentos duráveis destinados aos eventos 
esportivos, que poderão ser admitidos no País sob o regime 
aduaneiro especial de admissão temporária, com suspensão do 
pagamento dos tributos incidentes sobre a importação. 
§ 1º O regime a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
utilizado pelos entes referidos no § 2º do art. 105 desta Lei e 
alcança, entre outros, os seguintes bens duráveis: 
I – equipamento técnico-esportivo; 
II – equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e 
imagens; 
III – equipamento médico e fisioterapêutico; 
IV – equipamento técnico de escritório; 
V – embarcações destinadas à hospedagem de pessoas 
diretamente ligadas, contratadas ou convidadas por organizações 
esportivas nacionais ou estrangeiras ou por patrocinadores dos 
eventos e de pessoas que tenham adquirido pacotes turísticos de 
patrocinadores ou apoiadores oficiais. 
§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será concedida 
suspensão total dos tributos federais relacionados no § 1º do art. 
105 desta Lei, inclusive em caso de bens admitidos 
temporariamente no País para utilização econômica, observados 
os requisitos e as condições estabelecidos pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil. 
§ 3º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos 
suspensos, observados os requisitos e as condições estabelecidos 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
§ 4º Na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, as embarcações 
destinadas à hospedagem serão consideradas, para fins de 

Art. 105. A isenção de que trata o art. 104 desta 
Lei, ressalvadas as hipóteses previstas no seu § 4º, não se aplica 
à importação de bens e de equipamentos duráveis destinados 
aos eventos esportivos, que poderão ser admitidos no País sob 
o regime aduaneiro especial de admissão temporária, com 
suspensão do pagamento dos tributos incidentes sobre a 
importação. 
§ 1º O regime de que trata o caput deste artigo poderá ser 
utilizado pelos entes referidos no § 2º do art. 104 desta Lei e 
alcança, entre outros, os seguintes bens duráveis: 
I – equipamento técnico-esportivo; 
II – equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e 
imagens; 
III – equipamento médico e fisioterapêutico; 
IV – equipamento técnico de escritório; e 
V – embarcações destinadas à hospedagem de pessoas 
diretamente ligadas, contratadas ou convidadas por 
organizações esportivas nacionais ou estrangeiras ou por 
patrocinadores dos eventos e de pessoas que tenham adquirido 
pacotes turísticos de patrocinadores ou apoiadores oficiais. 
§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será concedida 
suspensão total dos tributos federais relacionados no § 1º do 
art. 104 desta Lei, inclusive em caso de bens admitidos 
temporariamente no País para utilização econômica, 
observados os requisitos e as condições estabelecidos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
§ 3º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos 
suspensos, observados os requisitos e as condições 
estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 
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tratamento tributário e de controle aduaneiro, entre outros fins, 
navios estrangeiros em viagem de cruzeiro pela costa brasileira. 

§ 4º Na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, as 
embarcações destinadas à hospedagem serão 
consideradas,para fins de tratamento tributário e de controle 
aduaneiro,entre outros fins, navios estrangeiros em viagem de 
cruzeiro pela costa brasileira. 

Art. 107. A suspensão de que trata o art. 106 desta Lei concedida 
aos bens referidos no seu § 1º será convertida em isenção, desde 
que utilizados nos eventos e que, em até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados do termo final do prazo estabelecido no art. 124 
desta Lei, sejam: 
I – reexportados para o exterior; 
II – doados à União, que poderá repassá-los a: 
a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos 
termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, 
desde que atendidos os requisitos do seu art. 3º, bem como os do 
§ 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; ou 
b) pessoas jurídicas de direito público; 
III – doados, diretamente pelos beneficiários, a: 
a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos 
termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, 
desde que atendidos os requisitos do seu art. 3º, bem como os do 
§ 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
b) pessoas jurídicas de direito público; ou 
c) organizações esportivas sem fins econômicos ou outras pessoas 
jurídicas sem fins econômicos com objetos sociais relacionados a 
prática de esportes, desenvolvimento social, proteção ambiental 
ou assistência a crianças, desde que atendidos os requisitos das 
alíneas “a” a “g” do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 
§ 1º As entidades relacionadas na alínea “c” do inciso III do caput 
deste artigo deverão ser reconhecidas pelo Ministério do Esporte, 
pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania ou pelo 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, conforme 
critérios a serem definidos em atos expedidos pelos respectivos 
órgãos certificadores. 
§ 2º As entidades de assistência a crianças a que se refere a alínea 
“c” do inciso III do caput deste artigo são aquelas que recebem 
recursos dos fundos controlados pelos conselhos municipais, 
estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente.  
§ 3º As organizações esportivas a que se refere a alínea “c” do 
inciso III do caput deste artigo deverão aplicar as doações em 
apoio direto a projetos esportivos e paraesportivos previamente 
aprovados pelo Ministério do Esporte. 
 
§ 4º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, 
em nenhuma hipótese, direito a crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 

Art. 106. A suspensão de que trata o art. 105 desta Lei 
concedida aos bens referidos no seu § 1º será convertida em 
isenção, desde que utilizados nos eventos e que, em até 180 
(cento e oitenta) dias, contados do termo final do prazo 
estabelecido no art. 123 desta Lei, sejam: 
I – reexportados para o exterior; 
II – doados à União, que poderá repassá-los a: 
a) entidades beneficentes de assistência social, 
certificadas nos termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de 
dezembro de 2021, desde que atendidos os requisitos do seu 
art. 3º, bem como os do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997; ou 
b) pessoas jurídicas de direito público; 
III – doados, diretamente pelos beneficiários, a: 
a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos 
termos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 
2021, desde que atendidos os requisitos do seu art. 3º, bem 
como os do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997; 
b) pessoas jurídicas de direito público; ou 
c) organizações esportivas sem fins econômicos ou outras 
pessoas jurídicas sem fins econômicos com objetos sociais 
relacionados à prática de esportes, desenvolvimento social, 
proteção ambiental ou assistência a crianças, desde que 
atendidos os requisitos das alíneas a a g do § 2º do art. 12 da 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
§ 1º As entidades relacionadas na alínea c do inciso III do caput 
deste artigo deverão ser reconhecidas pelo órgão do Poder 
Executivo federal responsável pela área do esporte, pelo 
Ministério da Cidadania ou pelo Ministério do Meio Ambiente, 
conforme critérios a serem definidos em atos expedidos pelos 
respectivos órgãos certificadores. 
§ 2º As entidades de assistência a crianças a que se refere a 
alínea c do inciso III do caput deste artigo são aquelas que 
recebem recursos dos fundos controlados pelos conselhos 
municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do 
adolescente. 
§ 3º As organizações esportivas a que se refere a alínea c do 
inciso III do caput deste artigo deverão aplicar as doações em 
apoio direto a projetos esportivos e paradesportivos 
previamente aprovados pelo órgão do Poder Executivo federal 
responsável pela área do esporte. 
§ 4º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, 
em nenhuma hipótese, direito a crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 

Art. 108. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá 
editar atos normativos específicos relativos ao tratamento 
tributário aplicável à bagagem dos viajantes que ingressarem no 
País para participar dos eventos de que trata esta Lei. 

Art. 107. A Secretaria Especial da Receita Federaldo Brasil 
poderá editar atos normativos específicos relativosao 
tratamento tributário aplicável à bagagem dos viajantes 
queingressarem no País para participar dos eventos de que trata 
 esta Lei. 

Art. 109. É concedida às organizações esportivas promotoras dos 
eventos e às empresas a elas vinculadas e domiciliadas no 
exterior, em relação aos fatos geradores decorrentes das 
atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou à 
realização dos eventos, isenção do pagamento dos seguintes 
tributos federais: 
I – impostos: 
 
a) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); 

Art. 108. Fica concedida às organizações esportivas promotoras 
dos eventos e às empresas a elas vinculadas e domiciliadas no 
exterior, em relação aos fatos geradores decorrentes das 
atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou 
à realização dos eventos, isenção do pagamento dos seguintes 
tributos federais: 
I – impostos: 
a) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); e 
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b) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 
II – contribuições sociais: 
a) Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 
b) Cofins-Importação; 
III – contribuições de intervenção no domínio econômico: 
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei 
nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; 
b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional (Condecine), instituída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 
§ 1º A isenção prevista nos incisos I e III do caput deste artigo 
aplica-se exclusivamente: 
I – aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos: 
a) à organização esportiva promotora do evento ou às empresas 
a ela vinculadas, inclusive mediante o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços; ou 
b) pela organização esportiva promotora do evento ou por 
empresas a ela vinculadas, na forma prevista na alínea “a” deste 
inciso; 
II – às remessas efetuadas pela organização esportiva promotora 
do evento ou por empresas a ela vinculadas ou por elas recebidas; 
III – às operações de câmbio e seguro realizadas pela organização 
esportiva promotora do evento ou por empresas a ela vinculadas. 
§ 2º A isenção prevista nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput 
deste artigo refere-se à importação de serviços pela organização 
esportiva promotora do evento ou pelas empresas a ela 
vinculadas. 
 
§ 3º O disposto neste artigo não desobriga a pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil e a pessoa natural residente no Brasil que 
aufiram renda de qualquer natureza recebida das pessoas 
jurídicas de que trata o caput deste artigo do pagamento do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), respectivamente, 
observada a legislação específica. 
§ 4º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos 
e os ganhos de capital auferidos em operações financeiras ou 
alienação de bens e direitos. 
§ 5º As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, caso 
contratem serviços executados mediante cessão de mão de obra, 
estão desobrigadas de reter e de recolher a contribuição 
previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

b) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 
II – contribuições sociais: 
a) Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 
b) Cofins-Importação; e 
III – contribuições de intervenção no domínio econômico: 
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela 
Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e 
b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional (Condecine), instituída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001 
§ 1º A isenção prevista nos incisos I e III do caput deste artigo 
aplica-se exclusivamente: 
I – aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados 
ou remetidos: 
a) à organização esportiva promotora do evento ou às empresas 
a ela vinculadas, inclusive mediante o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços; ou 
b) pela organização esportiva promotora do evento ou por 
empresas a ela vinculadas, na forma prevista na alínea a deste 
inciso; 
II – às remessas efetuadas pela organização esportiva 
promotora do evento ou por empresas a ela vinculadas ou por 
elas recebidas; e 
III – às operações de câmbio e seguro realizadas pela 
organização esportiva promotora do evento ou por empresas a 
ela vinculadas. 
§ 2º A isenção prevista nas alíneas a e b do inciso II do caput 
deste artigo refere-se à importação de serviços pela organização 
esportiva promotora do evento ou pelas empresas a ela 
vinculadas. 
§ 3º O disposto neste artigo não desobriga a pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil e a pessoa natural residente no Brasil que 
aufiram renda de qualquer natureza recebida das pessoas 
jurídicas de que trata o caput deste artigo do pagamento do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), respectivamente, 
observada a legislação específica. 
§ 4º A isenção de que trata este artigo não alcança os 
rendimentos e os ganhos de capital auferidos em operações 
financeiras ou alienação de bens e direitos. 
§ 5º As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, caso 
contratem serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, estão desobrigadas de reter e de recolher a contribuição 
previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

Art. 110. É concedida à organização esportiva promotora do 
evento, em relação aos fatos geradores decorrentes das 
atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou à 
realização dos eventos, isenção do pagamento dos seguintes 
tributos federais: 
I – impostos: 
a) IRPJ; 
b) IRRF; 
c) IOF; 
d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento 
importador; 
II – contribuições sociais: 
a) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); 
b) Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação; 
c) Cofins e Cofins-Importação; 

Art. 109. Fica concedida à organização esportiva 
promotora do evento, em relação aos fatos geradores 
decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à 
organização ou à realização dos eventos, isenção do pagamento 
dos seguintes tributos federais: 
I – impostos: 
a) IRPJ; 
b) IRRF; 
c) IOF; e 
d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento 
importador; 
II – contribuições sociais: 
a) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
b) Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; 
c) Cofins e Cofins-Importação; 
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d) contribuições sociais previstas na alínea “a” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
 
 
 
 
III – contribuições de intervenção no domínio econômico: 
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei 
nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; 
b) Condecine, instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 
de setembro de 2001. 
§ 1º As isenções previstas neste artigo aplicam-se exclusivamente: 
I – no que se refere à alínea “a” do inciso I e à alínea “a” do inciso 
II do caput deste artigo, às receitas, aos lucros e aos rendimentos 
auferidos pela organização esportiva promotora do evento; 
II – no que se refere à alínea “b” do inciso I e ao inciso III do caput 
deste artigo, aos rendimentos pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos pela organização esportiva promotora 
do evento ou para a organização esportiva promotora do evento, 
inclusive mediante o fornecimento de bens ou a prestação de 
serviços; 
 
 
III – no que se refere à alínea “c” do inciso I do caput deste artigo, 
às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pela 
organização esportiva promotora do evento. 
§ 2º A isenção de que trata a alínea “b” do inciso I do caput deste 
artigo não desobriga a organização esportiva promotora do 
evento da retenção do imposto sobre a renda, de que trata o art. 
7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
§ 3º Não são admitidos os descontos de créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep ou da Cofins, previstos respectivamente no art. 
3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pelos adquirentes, em 
relação às vendas realizadas pela organização esportiva 
promotora do evento. 
§ 4º O disposto neste artigo não isenta a pessoa natural residente 
no País que aufira renda ou proventos de qualquer natureza 
decorrentes da prestação de serviços à organização esportiva 
promotora do evento das contribuições previdenciárias previstas 
nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
§ 5º O disposto neste artigo não desobriga a organização 
esportiva promotora do evento de reter e de recolher: 
I – a contribuição previdenciária dos segurados empregados e 
contribuintes individuais a seu serviço, nos termos do art. 30 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 4º da Lei nº 10.666, 
de 8 de maio de 2003; 
II – a contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
§ 6º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos 
e os ganhos de capital auferidos em operações financeiras ou 
alienação de bens e direitos. 

d) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 
e) contribuições administradas pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil na forma do art. 3º da Lei nº 11.457, 
de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim 
entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de 
serviço social e de formação profissional; e 
III – contribuições de intervenção no domínio econômico: 
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela 
Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e 
b) Condecine, instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
6 de setembro de 2001. 
§ 1º As isenções previstas neste artigo aplicam-se 
exclusivamente: 
I – no que se refere à alínea a do inciso I e à alínea a do inciso II 
do caput deste artigo, às receitas, aos lucros e aos rendimentos 
auferidos pela organização esportiva promotora do evento; 
II – no que se refere à alínea b do inciso I e ao inciso III do caput 
deste artigo, aos rendimentos pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos pela organização esportiva 
promotora do evento ou para a organização esportiva 
promotora do evento, inclusive mediante o fornecimento de 
bens ou a prestação de serviços; e  
III – no que se refere à alínea c do inciso I do caput deste artigo, 
às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pela 
organização esportiva promotora do evento. 
§ 2º A isenção de que trata a alínea b do inciso I do caput deste 
artigo não desobriga a organização esportiva promotora do 
evento da retenção do imposto sobre a renda, de que trata o 
art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
§ 3º Não são admitidos os descontos de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, previstos 
respectivamente no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, pelos adquirentes, em relação às vendas realizadas pela 
organização esportiva promotora do evento. 
§ 4º O disposto neste artigo não isenta a pessoa 
natural residente no País que aufira renda ou proventos de 
qualquer natureza decorrentes da prestação de serviços à 
organização esportiva promotora do evento das contribuições 
previdenciárias previstas nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991. 
§ 5º O disposto neste artigo não desobriga a organização 
esportiva promotora do evento de reter e de recolher: 
I – a contribuição previdenciária dos segurados empregados e 
contribuintes individuais a seu serviço, nos termos do art. 30 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 4º da Lei nº 
10.666, de 8 de maio de 2003; e 
II – a contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
§ 6º A isenção de que trata este artigo não alcança os 
rendimentos e os ganhos de capital auferidos em operações 
financeiras ou alienação de bens e direitos. 

Art. 111. Estão isentos do pagamento do imposto sobre a renda 
os rendimentos pagos, creditados, empregados, entregues ou 
remetidos pela organização esportiva promotora do evento ou 
por empresas a ela vinculadas a pessoas naturais não residentes 
no Brasil, empregadas ou de outra forma contratadas para 
trabalhar de forma pessoal e direta na organização ou na 
realização dos eventos, que ingressarem no País com visto 
temporário. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, não caracteriza residência 
no País a permanência no Brasil durante o período de que trata o 

Art. 110. Estão isentos do pagamento do imposto sobre a renda 
os rendimentos pagos, creditados, empregados, entregues ou 
remetidos pela organização esportiva promotora do evento ou 
por empresas a ela vinculadas a pessoas naturais não residentes 
no Brasil, empregadas ou de outra forma contratadas para 
trabalhar de forma pessoal e direta na organização ou na 
realização dos eventos, que ingressarem no País com visto 
temporário. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, não caracteriza 
residência no País a permanência no Brasil durante o período 
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art. 124 desta Lei, salvo o caso de obtenção de visto permanente 
ou de vínculo empregatício com pessoa distinta das referidas no 
caput deste artigo. 
 
§ 2º Sem prejuízo dos acordos, dos tratados e das convenções 
internacionais firmados pelo Brasil ou da existência de 
reciprocidade de tratamento, os demais rendimentos recebidos 
de fonte no Brasil, inclusive o ganho de capital na alienação de 
bens e direitos situados no País e os rendimentos auferidos em 
operações financeiras, pelas pessoas naturais referidas no caput 
deste artigo, são tributados de acordo com normas específicas 
aplicáveis aos não residentes no Brasil. 
§ 3º As isenções de que trata este artigo aplicam-se, inclusive, aos 
árbitros, aos juízes, às pessoas naturais prestadoras de serviços 
de cronômetro e placar e aos competidores, observado que, 
quanto a estes últimos, aplicam-se exclusivamente no que se 
refere ao pagamento de recompensas financeiras como resultado 
do seu desempenho nos eventos. 
§ 4º A organização esportiva promotora do evento, caso contrate 
serviços executados mediante cessão de mão de obra, está 
desobrigada de reter e de recolher a contribuição previdenciária 
prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

de que trata o art. 123 desta Lei, salvo o caso de obtenção de 
visto permanente ou de vínculo empregatício com pessoa 
distinta das referidas no caput deste artigo. 
§ 2º Sem prejuízo dos acordos, dos tratados e das convenções 
internacionais firmados pelo Brasil ou da existência de 
reciprocidade de tratamento, os demais rendimentos recebidos 
de fonte no Brasil, inclusive o ganho de capital na alienação de 
bens e direitos situados no País e os rendimentos auferidos em 
operações financeiras, pelas pessoas naturais referidas no caput 
deste artigo, são tributados de acordo com normas específicas 
aplicáveis aos não residentes no Brasil. 
§ 3º As isenções de que trata este artigo aplicam-se, inclusive, 
aos árbitros, aos juízes, às pessoas naturais prestadoras de 
serviços de cronômetro e placar e aos competidores, observado 
que, quanto a estes últimos, aplicam-se exclusivamente no que 
se refere ao pagamento de recompensas financeiras como 
resultado do seu desempenho nos eventos. 
§ 4º A organização esportiva promotora do evento, caso 
contrate serviços executados mediante cessão de mão de obra, 
está desobrigada de reter e de recolher a contribuição 
previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

Art. 112. Ficam isentos do pagamento do IPI, na forma 
estabelecida em regulamento, os produtos nacionais adquiridos 
pelas pessoas jurídicas referidas no § 2º do art. 105 desta Lei 
diretamente de estabelecimento industrial fabricante, para uso 
ou consumo na organização ou na realização dos eventos. 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos bens e aos 
equipamentos duráveis adquiridos para utilização nos eventos. 
§ 2º A isenção prevista neste artigo aplica-se também nos casos 
de doação e dação em pagamento, e de qualquer outra forma de 
pagamento, inclusive mediante o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços. 
§ 3º A isenção prevista neste artigo aplica-se somente aos bens 
adquiridos diretamente de pessoa jurídica previamente 
licenciada ou nomeada pela organização esportiva promotora do 
evento e habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, nos termos do art. 120 desta Lei. 
§ 4º Deve constar das notas fiscais relativas às operações 
beneficiadas com a isenção de que trata o caput deste artigo a 
expressão “Saída com isenção do IPI”, com a especificação do 
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto 
nas referidas notas. 

Art. 111. Ficam isentos do pagamento do IPI, na forma 
estabelecida em regulamento, os produtos nacionais adquiridos 
pelas pessoas jurídicas referidas no § 2º do art. 104 desta Lei 
diretamente de estabelecimento industrial fabricante, para uso 
ou consumo na organização ou na realização dos eventos. 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos bens e aos 
equipamentos duráveis adquiridos para utilização nos eventos. 
§ 2º A isenção prevista neste artigo aplica-se também nos casos 
de doação e dação em pagamento, e de qualquer outra forma 
de pagamento, inclusive mediante o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços. 
§ 3º A isenção prevista neste artigo aplica-se somente aos bens 
adquiridos diretamente de pessoa jurídica previamente 
licenciada ou nomeada pela organização esportiva promotora 
do evento e habilitada pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, nos termos do art. 119 desta Lei. 
§ 4º Deve constar das notas fiscais relativas àsoperações 
beneficiadas com a isenção de que trata o caput desteartigo a 
expressão “Saída com isenção do IPI”, com aespecificação do 
dispositivo legal correspondente, vedado o  registro do imposto 
nas referidas notas. 

Art. 113. Fica suspenso o pagamento do IPI incidente sobre os 
bens duráveis adquiridos diretamente de estabelecimento 
industrial, para utilização nos eventos, pelas pessoas jurídicas 
referidas no § 2º do art. 105 desta Lei. 
§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo deve ser 
convertida em isenção, desde que os bens adquiridos com 
suspensão sejam utilizados nos eventos e que, em até 180 (cento 
e oitenta) dias contados do término do prazo estabelecido no art. 
124 desta Lei, sejam: 
I – exportados para o exterior; ou 
II – doados na forma disposta no art. 107 desta Lei. 
 
§ 2º A suspensão prevista neste artigo aplica-se somente aos bens 
adquiridos diretamente de pessoa jurídica previamente 
licenciada ou nomeada pela organização esportiva promotora do 
evento e habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, nos termos do art. 120 desta Lei. 
§ 3º A suspensão prevista neste artigo aplica-se também nos 
casos de doação e dação em pagamento, e de qualquer outra 
forma de pagamento, inclusive mediante o fornecimento de bens 
ou prestação de serviços. 

Art. 112. Fica suspenso o pagamento do IPI incidente sobre os 
bens duráveis adquiridos diretamente de estabelecimento 
industrial, para utilização nos eventos, pelas pessoas jurídicas 
referidas no § 2º do art. 104 desta Lei. 
§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo deve ser 
convertida em isenção, desde que os bens adquiridos com 
suspensão sejam utilizados nos eventos e que, em até 180 
(cento e oitenta) dias contados do término do prazo 
estabelecido no art. 123 desta Lei, sejam: 
I – exportados para o exterior; ou 
II – doados na forma disposta no art. 106 desta Lei. 
§ 2º A suspensão prevista neste artigo aplica-se 
somente aos bens adquiridos diretamente de pessoa jurídica 
previamente licenciada ou nomeada pela organização esportiva 
promotora do evento e habilitada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 119 desta Lei. 
§ 3º A suspensão prevista neste artigo aplica-se também nos 
casos de doação e dação em pagamento, e de qualquer outra 
forma de pagamento, inclusive mediante o fornecimento de 
bens ou prestação de serviços. 
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§ 4º Deve constar das notas fiscais relativas às operações 
beneficiadas com a suspensão de que trata o caput deste artigo a 
expressão “Saída com suspensão do IPI”, com a especificação do 
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto 
nas referidas notas. 

§ 4º Deve constar das notas fiscais relativas àsoperações 
beneficiadas com a suspensão de que trata o caputdeste artigo 
a expressão “Saída com suspensão do IPI”, com aespecificação 
do dispositivo legal correspondente, vedado oregistro do 
imposto nas referidas notas. 

Art. 114. As vendas de mercadorias e a prestação de serviços 
ocorridas no mercado interno para as pessoas jurídicas referidas 
no § 2º do art. 105 desta Lei destinadas exclusivamente à 
organização ou à realização dos eventos devem ser efetuadas com 
suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins. 
 
§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo não impede a 
manutenção pelos vendedores ou pelos prestadores de serviços 
dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
vinculados às operações realizadas com a referida suspensão. 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo deve ser convertida em 
isenção depois da comprovação da utilização ou do consumo nas 
finalidades previstas no caput deste artigo das mercadorias ou 
serviços adquiridos, locados ou arrendados e dos direitos 
recebidos em cessão com a aplicação da referida suspensão. 
§ 3º Ficam as pessoas referidas no caput deste artigo obrigadas a 
recolher, na condição de responsáveis, as contribuições não pagas 
em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas 
de juros e multa, na forma da legislação específica, calculados a 
partir da data da aquisição ou da contratação, caso não utilizem 
as mercadorias, os serviços e os direitos nas finalidades previstas 
nesta Lei. 
§ 4º A suspensão de que trata este artigo aplica-se somente aos 
bens adquiridos, locados ou arrendados, aos serviços contratados 
e aos direitos recebidos em cessão diretamente de pessoa jurídica 
previamente licenciada ou nomeada pela organização esportiva 
promotora do evento e habilitada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 120 desta Lei. 
§ 5º A suspensão de que trata este artigo e sua posterior 
conversão em isenção não conferem, em hipótese alguma, direito 
a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas 
jurídicas referidas no § 2º do art. 105 desta Lei. 
§ 6º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e aos 
equipamentos duráveis destinados à utilização nos eventos, 
desde que tais bens e equipamentos sejam em até 180 (cento e 
oitenta) dias contados do término do prazo estabelecido no art. 
124 desta Lei: 
I – exportados para o exterior; ou 
II – doados na forma disposta no art. 107 desta Lei. 
 
§ 7º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil pode limitar 
a aplicação dos benefícios previstos neste artigo em relação a 
determinados bens, serviços ou direitos. 
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de locação 
e arrendamento mercantil (leasing) de bens e de cessão de 
direitos a qualquer título para as pessoas referidas no caput deste 
artigo para utilização exclusiva na organização ou na realização 
dos eventos. 
§ 9º Deve constar das notas fiscais relativas às operações 
beneficiadas com a suspensão de que trata este artigo a 
expressão “Venda efetuada com suspensão do pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação 
do dispositivo legal correspondente. 

Art. 113. As vendas de mercadorias e a prestação de serviços 
ocorridas no mercado interno para as pessoas jurídicas 
referidas no § 2º do art. 104 desta Lei destinadas 
exclusivamente à organização ou à realização dos eventos 
devem ser efetuadas com suspensão do pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo não impede 
a manutenção pelos vendedores ou pelos prestadores de 
serviços dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins vinculados às operações realizadas com a referida 
suspensão. 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo deve ser convertida 
em isenção depois da comprovação da utilização ou do 
consumo nas finalidades previstas no caput deste artigo das 
mercadorias ou serviços adquiridos, locados ou arrendados e 
dos direitos recebidos em cessão com a aplicação da referida 
suspensão. 
§ 3º Ficam as pessoas referidas no caput deste artigo obrigadas 
a recolher, na condição de responsáveis, as contribuições não 
pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, 
acrescidas de juros e multa, na forma da 
legislação específica, calculados a partir da data da aquisição ou 
da contratação, caso não utilizem as mercadorias, os serviços e 
os direitos nas finalidades previstas nesta Lei. 
§ 4º A suspensão de que trata este artigo aplica-se somente aos 
bens adquiridos, locados ou arrendados, aos serviços 
contratados e aos direitos recebidos em cessão diretamente de 
pessoa jurídica previamente licenciada ou nomeada pela 
organização esportiva promotora do evento e habilitada pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, nos termos do 
art. 119 desta Lei. 
§ 5º A suspensão de que trata este artigo e sua posterior 
conversão em isenção não conferem, em hipótese alguma, 
direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às 
pessoas jurídicas referidas no § 2º do art. 104 desta Lei. 
§ 6º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e aos 
equipamentos duráveis destinados à utilização nos eventos, 
desde que tais bens e equipamentos sejam em até 180 (cento e 
oitenta) dias contados do término do prazo estabelecido no art. 
123 desta Lei: 
I – exportados para o exterior; ou 
II – doados na forma disposta no art. 106 desta Lei. 
§ 7º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil pode 
limitar a aplicação dos benefícios previstos neste artigo em 
relação a determinados bens, serviços ou direitos. 
 
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de 
locação e arrendamento mercantil (leasing) de bens e de cessão 
de direitos a qualquer título para as pessoas referidas no caput 
deste artigo para utilização exclusiva na organização ou na 
realização dos eventos. 
§ 9º Deve constar das notas fiscais relativas àsoperações 
beneficiadas com a suspensão de que trata este artigoa 
expressão “Venda efetuada com suspensão do pagamento 
daContribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a 
especificaçãodo dispositivo legal correspondente. 

Art. 115. Sem prejuízo das isenções de que tratam os arts. 109 e 
110 desta Lei, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 
incidentes sobre receitas decorrentes de atividades diretamente 

Art. 114. Sem prejuízo das isenções de que tratam os arts. 108 
e 109 desta Lei, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 
incidentes sobre receitas decorrentes de atividadesdiretamente 
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vinculadas à organização ou à realização dos eventos serão 
apuradas pelas pessoas jurídicas referidas no § 2º do art. 105 
desta Lei, quando domiciliadas no Brasil, na forma do regime de 
apuração cumulativo, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

vinculadas à organização ou à realização doseventos serão 
apuradas pelas pessoas jurídicas referidas no §2º do art. 104 
desta Lei, quando domiciliadas no Brasil, naforma do regime de 
apuração cumulativo, nos termos do art. 8ºda Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e do art. 10 daLei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

Art. 116. O disposto nos arts. 112, 113 e 114 desta Lei aplica-se 
aos patrocínios sob a forma de bens fornecidos por patrocinador 
do evento domiciliado no País. 
Parágrafo único. O patrocínio a que se refere este artigo deve 
estar diretamente vinculado a contrato firmado com as 
organizações esportivas promotoras dos eventos. 

Art. 115. O disposto nos arts. 111, 112 e 113 desta Lei aplica-se 
aos patrocínios sob a forma de bens fornecidos por 
patrocinador do evento domiciliado no País. 
Parágrafo único. O patrocínio de que trata esteartigo deve estar 
diretamente vinculado a contrato firmado comas organizações 
esportivas promotoras dos eventos. 

Art. 117. O disposto nos arts. 109 e 110 desta Lei aplica-se aos 
patrocínios em espécie efetuados por patrocinador do evento 
domiciliado no País. 
 
Parágrafo único. O patrocínio a que se refere este artigo deve 
estar diretamente vinculado a contrato firmado diretamente com 
as organizações esportivas promotoras dos eventos. 

Art. 116. O disposto nos arts. 108 e 109 desta Lei aplica-se aos 
patrocínios em espécie efetuados por patrocinador do evento 
domiciliado no País. 
Parágrafo único. O patrocínio de que trata esteartigo deve estar 
diretamente vinculado a contrato firmadodiretamente com as 
organizações esportivas promotoras doseventos. 

Art. 118. O disposto no art. 114 desta Lei aplica-se aos patrocínios 
sob a forma de prestação de serviços, de locação, de 
arrendamento mercantil (leasing) e de empréstimo de bens e de 
cessão de direitos efetuados por patrocinador do evento 
domiciliado no País para as pessoas jurídicas referidas no § 2º do 
art. 105 desta Lei. 
 
Parágrafo único. O patrocínio a que se refere este artigo deve 
estar diretamente vinculado a contrato firmado diretamente com 
as organizações esportivas promotoras dos eventos. 

Art. 117. O disposto no art. 113 desta Lei aplica-se aos 
patrocínios sob a forma de prestação de serviços, de locação, de 
arrendamento mercantil (leasing) e de empréstimo de bens e 
de cessão de direitos efetuados por patrocinador do evento 
domiciliado no País para as pessoas jurídicas referidas no § 2º 
do art. 104 desta Lei. 
Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve estar 
diretamente vinculado a contrato firmado  diretamente com as 
organizações esportivas promotoras dos  eventos. 

Art. 119. Ficam isentos da Taxa de Fiscalização dos Produtos 
Controlados pelo Exército Brasileiro (TFPC), de que trata a Lei nº 
10.834, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos fatos 
geradores decorrentes das atividades próprias e diretamente 
vinculadas à organização e à realização dos eventos: 
I – as pessoas jurídicas responsáveis pela organização e condução 
dos eventos; 
II – os atletas inscritos no evento; 
III – as organizações esportivas de outras nacionalidades para 
treinamentos e competições dos eventos. 
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput aplica-se 
exclusivamente: 
I – às competições esportivas em jogos olímpicos, paralímpicos, 
pan-americanos, parapan-americanos, nacionais e mundiais; 
II – aos atletas estrangeiros regularmente inscritos em 
competição internacional realizada no território nacional. 

Art. 118. Ficam isentos da Taxa de Fiscalização dos Produtos 
Controlados pelo Exército Brasileiro (TFPC), de que trata a Lei nº 
10.834, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos fatos 
geradores decorrentes das atividades próprias e diretamente 
vinculadas à organização e à realização dos eventos: 
I – as pessoas jurídicas responsáveis pela organização e 
condução dos eventos; 
II – os atletas inscritos no evento; e 
III – as organizações esportivas de outras nacionalidades para 
treinamentos e competições dos jogos. 
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput aplica-se 
exclusivamente: 
I – às competições esportivas em jogos olímpicos, paralímpicos, 
pan-americanos, parapan-americanos, nacionais e mundiais; e 
II – aos atletas estrangeiros regularmente inscritos em 
competição internacional realizada no território nacional. 

Art. 120. A organização esportiva promotora do evento indicará à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil as pessoas 
naturais ou jurídicas passíveis de habilitação ao gozo dos 
benefícios instituídos por esta Lei. 
§ 1º Serão habilitadas ao gozo dos benefícios instituídos por esta 
Lei as pessoas indicadas pela organização esportiva promotora do 
evento que atenderem aos requisitos estabelecidos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
§ 2º Na impossibilidade de a organização esportiva promotora do 
evento indicar as pessoas de que trata o caput deste artigo, 
caberá ao Ministério do Esporte indicá-las. 
 
§ 3º As pessoas naturais e jurídicas habilitadas na forma do § 1º 
deste artigo deverão apresentar documentação comprobatória 
que as vincule às atividades intrínsecas à realização e à 
organização dos eventos, sem prejuízo do cumprimento dos 
requisitos a serem estabelecidos pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 
 

Art. 119. A organização esportiva promotora do evento indicará 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil as pessoas 
naturais ou jurídicas passíveis de habilitação ao gozo dos 
benefícios instituídos por esta Lei. 
§ 1º As pessoas indicadas pela organização esportiva promotora 
do evento que atenderem aos requisitos estabelecidos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil serão habilitadas 
nos termos do caput deste artigo. 
§ 2º Na impossibilidade de a organização esportiva promotora 
do evento indicar as pessoas de que trata o caput deste artigo, 
caberá ao órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
área do esporte indicá-las. 
§ 3º As pessoas naturais e jurídicas habilitadas na forma do 
caput deste artigo deverão apresentar documentação 
comprobatória que as vincule às atividades intrínsecas à 
realização e à organização dos eventos, sem prejuízo do 
cumprimento dos requisitos a serem estabelecidos pelo órgão 
referido no § 1º deste artigo. 
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§ 4º A organização esportiva promotora do evento divulgará em 
sítio eletrônico as informações referentes às renúncias fiscais 
individualizadas decorrentes desta Lei, com base nos contratos 
firmados com as pessoas naturais e jurídicas habilitadas na forma 
do § 1º deste artigo, de modo a permitir o acompanhamento e a 
transparência do processo. 
§ 5º Para os efeitos do § 4º deste artigo, os contratos serão 
agrupados conforme pertençam ao setor de comércio, de serviços 
ou de indústria, considerando, no caso de atividades mistas, o 
setor predominante no objeto do contrato. 
 
§ 6º Os contratos firmados com as pessoas naturais e jurídicas 
habilitadas na forma do § 1º deste artigo serão divulgados no sítio 
eletrônico a que se refere o § 4º deste artigo, com a indicação do 
contratado, do contratante e do objeto do contrato, vedada a 
publicação de valores ou de quantidades que prejudiquem o 
direito ao sigilo comercial. 

§ 4º A organização esportiva promotora do evento divulgará em 
sítio eletrônico as informações referentes às renúncias fiscais 
individualizadas decorrentes desta Lei, com base nos contratos 
firmados com as pessoas naturais e jurídicas habilitadas na 
forma do caput deste artigo, de modo a permitir o 
acompanhamento e a transparência do processo. 
§ 5º Para os efeitos do § 4º deste artigo, os contratos serão 
agrupados conforme pertençam ao setor de comércio, serviços 
ou indústria, considerando, no caso de atividades mistas, o 
setor predominante no objeto do contrato. 
§ 6º Os contratos firmados com as pessoas naturaise jurídicas 
habilitadas na forma do caput deste artigo serão  divulgados no 
sítio eletrônico a que se refere o § 4º deste  artigo, com a 
indicação do contratado, do contratante e do  objeto do 
contrato, vedada a publicação de valores ou de  quantidades que 
prejudiquem o direito ao sigilo comercial. 

Art. 121. As desonerações previstas nesta Lei aplicam-se somente 
às operações em que a organização esportiva promotora do 
evento e as demais pessoas jurídicas que com ela se relacionem 
demonstrarem, por meio de documentação fiscal ou contratual 
idônea, estar relacionadas com a organização ou a realização dos 
eventos, nos termos da regulamentação prevista no art. 126 desta 
Lei. 

Art. 120. As desonerações previstas nesta Lei aplicam-se 
somente às operações em que a organização esportiva 
promotora do evento e as demais pessoas jurídicas que com ela 
se relacionem demonstrarem, por meio de documentação fiscal 
ou contratual idônea, estar relacionadas com a organização ou 
a realização dos eventos, nos termos da regulamentação 
prevista no art. 125 desta Lei. 

Art. 122. Eventuais tributos federais recolhidos indevidamente, 
com inobservância do disposto nesta Lei, serão restituídos de 
acordo com as regras previstas na legislação específica brasileira 

Art. 121. Eventuais tributos federais recolhidos  indevidamente, 
com inobservância do disposto nesta Lei, serão  restituídos de 
acordo com as regras previstas na legislação  específica 
brasileira. 

Art. 123. A utilização dos benefícios fiscais concedidos por esta Lei 
em desacordo com os seus termos sujeitará o beneficiário, ou o 
responsável tributário, ao pagamento dos tributos devidos e dos 
acréscimos legais, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
Parágrafo único. No caso de impossibilidade ou dificuldade de 
identificação do sujeito passivo ou do responsável tributário em 
razão de vício contido na indicação de que trata o art. 120 desta 
Lei, a organização esportiva promotora do evento ficará sujeita 
aos pagamentos referidos no caput deste artigo. 

Art. 122. A utilização dos benefícios fiscais concedidos por esta 
Lei, em desacordo com os seus termos, sujeitará o beneficiário, 
ou o responsável tributário, ao pagamento dos tributos devidos 
e dos acréscimos legais, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
Parágrafo único. Ficará a organização esportiva promotora do 
evento sujeita aos pagamentos referidos no caput deste artigo, 
no caso de impossibilidade ou dificuldade de identificação do 
sujeito passivo ou do responsável tributário em razão de vício 
contido na indicação de que trata o art. 119 desta Lei. 

Art. 124. O disposto nesta Lei será aplicado aos fatos geradores 
que ocorrerem do início de sua vigência até 5 (cinco) anos a contar 
do início de sua vigência. 

Art. 123. O disposto nesta Lei será aplicado aosfatos geradores 
que ocorrerem entre o início de sua vigênciaaté 5 (cinco) anos 
contados da data da vigência. 

Art. 125. As alterações na legislação tributária posteriores à 
publicação desta Lei serão contempladas em lei específica 
destinada a preservar as medidas instituídas nesta Lei. 

Art. 124. As alterações na legislação tributária  posteriores à 
publicação desta Lei serão contempladas em lei específica 
destinada a preservar as medidas instituídas nesta  Lei. 

Art. 126. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 
Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e 
os demais órgãos competentes da administração pública federal, 
no âmbito de suas competências, disciplinarão a aplicação do 
disposto nesta Lei. 

Art. 125. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 
Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de19 de janeiro de 
1999, e os demais órgãos competentes da administração 
pública federal, no âmbito de suas competências, disciplinarão 
a aplicação do disposto nesta Lei. 

Art. 127. Com o objetivo de incentivar a prática esportiva, a União 
facultará às pessoas naturais ou jurídicas tributadas com base no 
lucro real a opção pela aplicação de parcelas de imposto sobre a 
renda, a título de doações ou de patrocínios: 
I – no apoio direto a projetos esportivos apresentados por 
pessoas naturais ou por pessoas jurídicas de natureza esportiva, 
desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos nesta 
Lei e sejam aprovados pelo Ministério do Esporte; 
II – por meio de contribuições ao Fundesporte, nos termos do 
inciso II do caput do art. 48 desta Lei. 
§ 1º Os valores referentes a doações ou a patrocínios serão 
deduzidos pelas pessoas naturais do imposto sobre a renda 

Art. 126. Com o objetivo de incentivar a prática esportiva, a 
União facultará às pessoas naturais ou jurídicas a opção pela 
aplicação de parcelas do imposto sobre a renda, a título de 
doações ou de patrocínios, tanto no apoio direto a projetos 
esportivos apresentados por pessoas naturais ou por pessoas 
jurídicas de natureza esportiva quanto por meio de 
contribuições ao Fundesporte, nos termos do inciso II do caput 
do art. 47 desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios 
estabelecidos nesta Lei e sejam aprovados pelo órgão do Poder 
Executivo federal responsável pela área do esporte. 
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devido, limitados ao máximo de 7% (sete por cento) do imposto 
devido. 
§ 2º Os valores correspondentes a doações ou patrocínios 
realizados por pessoas jurídicas terão limite máximo de 3% (três 
por cento) do imposto devido, observado o disposto no § 4º do 
art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e poderão ser 
deduzidos: 
 
I – do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto trimestralmente; 
II – do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. 
§ 3º O limite previsto no § 2º deste artigo será de 4% (quatro por 
cento) se o projeto esportivo ou paraesportivo for destinado a 
promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades em situação de 
vulnerabilidade social. 
§ 4º A doação ou o patrocínio deverá ser efetuado dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. 
§ 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá 
lançar em seus registros contábeis, como despesa operacional, o 
valor total das doações e dos patrocínios efetuados no período de 
apuração de seus tributos. 
§ 6º Os benefícios de que trata este artigo não excluirão ou 
reduzirão outros benefícios fiscais e deduções em vigor. 
§ 7º Não são dedutíveis os valores destinados a doação ou a 
patrocínio em favor de projetos que beneficiem, direta ou 
indiretamente, pessoa natural ou jurídica vinculada ao doador ou 
ao patrocinador. 
§ 8º Consideram-se vinculados ao doador ou ao patrocinador: 
I – a pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja 
titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da 
operação ou nos 12 (doze) meses anteriores; 
II – o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e 
os dependentes do doador, do patrocinador ou dos titulares, dos 
administradores, dos acionistas ou dos sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao doador ou ao patrocinador, nos termos do inciso I 
deste parágrafo; 
III – a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada ou que 
tenha como titulares, administradores, acionistas ou sócios 
alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste parágrafo. 
§ 9º Estende-se à pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido a faculdade de dedução prevista no caput deste 
artigo. 

§ 1º Os valores referentes a doações ou a patrocínios serão 
deduzidos pelas pessoas naturais do imposto sobre a renda 
devido, limitados ao máximo de 7% (sete por cento) do imposto 
devido. 
§ 2º Os valores correspondentes a doações ou a 
patrocínios realizados por pessoas jurídicas, 
independentemente de sua forma de tributação, terão limite 
máximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, 
observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, e poderão ser deduzidos: 
I – do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; 
II – do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. 
 
 
 
 
§ 3º A doação ou o patrocínio deverá ser efetuado dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. 
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá 
lançar em seus registros contábeis, como despesa operacional, 
o valor total das doações e dos patrocínios efetuados no 
período de apuração de seus tributos. 
§ 5º Os benefícios de que trata este artigo não excluirão ou 
reduzirão outros benefícios fiscais e deduções em vigor. 
§ 6º Não são dedutíveis os valores destinados a doação ou a 
patrocínio em favor de projetos que beneficiem, direta ou 
indiretamente, pessoa natural ou jurídica vinculada ao doador 
ou ao patrocinador. 
§ 7º Consideram-se vinculados ao doador ou ao patrocinador: 
I – a pessoa jurídica da qual o doador ou o patrocinador seja 
titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da 
operação ou nos 12 (doze) meses anteriores; 
II – o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, 
e os dependentes do doador, do patrocinador ou dos titulares, 
dos administradores, dos acionistas ou dos sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao doador ou ao 
patrocinador, nos termos do inciso I deste parágrafo; 
III – a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada ou 
que tenha como titulares, administradores, acionistas ou sócios 
alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste parágrafo. 

Art. 128. Os projetos esportivos em favor dos quais serão 
captados e direcionados os recursos oriundos dos incentivos 
previstos nesta Lei atenderão a pelo menos um dos níveis da 
prática esportiva dispostos no art. 4º desta Lei, incluídos projetos 
esportivos destinados a promover a inclusão social por meio do 
esporte, preferencialmente em comunidades em situação de 
vulnerabilidade social, com prioridade ao esporte educacional e 
ao paraesporte. 
§ 1º Os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 
poderão ser empregados no fomento a atividades promovidas 
por organizações esportivas de qualquer natureza, inclusive as 
que desenvolvem a prática esportiva profissional, vedada a sua 
utilização para o pagamento de salários de atletas profissionais. 
§ 2º A vedação constante do § 1º deste artigo não se estenderá 
para o pagamento de auxílios a atletas na forma de bolsas. 
§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, a título 
de doação e de patrocínio, valor superior ao aprovado pelo 
Ministério do Esporte, na forma do art. 132 desta Lei. 

Art. 127. Os projetos esportivos em favor dos quais serão 
captados e direcionados os recursos oriundos dos incentivos 
previstos nesta Lei atenderão a pelo menos um dos níveis da 
prática esportiva dispostos no art. 4º desta Lei, 
incluídos projetos esportivos destinados a promover a inclusão 
social por meio do esporte, preferencialmente em comunidades 
em vulnerabilidade social, com prioridade ao esporte 
educacional e ao paradesporto. 
§ 1º Os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 
poderão ser empregados no fomento a atividades promovidas 
por organizações esportivas de qualquer natureza, inclusive as 
que desenvolvem a prática esportiva profissional, vedado o 
pagamento de salários de atletas profissionais. 
§ 2º A vedação constante do § 1º deste artigo não se estenderá 
para o pagamento de auxílios a atletas na forma de bolsas. 
§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, a título 
de doação e de patrocínio, valor superior ao aprovado pelo 
órgão do Poder Executivo federal responsável pela área do 
esporte, na forma do art. 130 desta Lei. 

Art. 129. Para fins do disposto nesta Seção, considera-se: Art. 128. Para fins do disposto nesta Seção, considera-se: 
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I – doação: 
a) a transferência gratuita ao proponente, em caráter definitivo, 
de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 
esportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda 
que para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto; 
b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos esportivos por 
pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a 
integrantes de comunidades em situação de vulnerabilidade 
social; 
II – patrocínio: 
a) a transferência gratuita ao proponente, em caráter definitivo, 
de numerário para a realização de projetos esportivos, com 
finalidade promocional e institucional de publicidade; 
 
b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou 
imóveis, do patrocinador, sem transferência de domínio, para a 
realização de projetos esportivos e paraesportivos pelo 
proponente; 
III – doador: a pessoa natural ou jurídica, contribuinte do imposto 
sobre a renda, que apoie projetos aprovados pelo Ministério do 
Esporte, nos termos do inciso I do caput deste artigo; 
IV – patrocinador: a pessoa natural ou jurídica, contribuinte do 
imposto sobre a renda, que apoie projetos aprovados pelo 
Ministério do Esporte, nos termos do inciso II do caput deste 
artigo; 
 
V – proponente: a pessoa natural ou jurídica de direito público ou 
de direito privado de qualquer natureza jurídica, com finalidade 
esportiva, bem como as instituições de ensino fundamental, 
médio e superior, que tenha projetos aprovados nos termos desta 
Lei. 

I – doação: 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente 
de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 
esportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda 
que para divulgação das atividades objeto do respectivo 
projeto; 
b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos esportivos 
por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou 
a integrantes de comunidades em vulnerabilidade social; 
II – patrocínio: 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente 
de numerário para a realização de projetos esportivos, com 
finalidade promocional e institucional de publicidade; 
b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou 
imóveis, do patrocinador, sem transferência de domínio, para a 
realização de projetos esportivos e paradesportivos pelo 
proponente; 
III – doador: a pessoa natural ou jurídica, contribuinte do 
imposto sobre a renda, que apoie projetos aprovados pelo 
órgão do Poder Executivo federal responsável pela área do 
esporte nos termos do inciso I deste caput; 
IV – patrocinador: a pessoa natural ou jurídica, contribuinte do 
imposto sobre a renda, que apoie projetos aprovados pelo 
órgão do Poder Executivo federal responsável pela área do 
esporte nos termos do inciso II deste caput; 
V – proponente: a pessoa natural ou jurídica de direito público 
ou de direito privado de qualquer natureza jurídica, com 
finalidade esportiva, bem como as instituições de ensino 
fundamental, médio e superior, que tenha projetos aprovados 
nos termos desta Lei. 

Art. 130. O doador ou o patrocinador poderá investir o valor 
deduzido do imposto sobre a renda em favor do Fundesporte, 
com destinação livre ou direcionada a programas, a ações e a 
projetos esportivos específicos, sob a forma de doação, ou com 
destinação especificada pelo patrocinador, sob a forma de 
patrocínio, nos termos do regulamento. 

Art. 129. O doador ou o patrocinador poderá investiro valor 
deduzido do imposto sobre a renda em favor doFundesporte, 
com destinação livre ou direcionada a programas,  a ações e a 
projetos esportivos específicos, sob a forma dedoação, ou com 
destinação especificada pelo patrocinador, sob a forma de 
patrocínio, nos termos do regulamento. 

Art. 131. A avaliação e a aprovação do enquadramento dos 
projetos apresentados na forma prevista no art. 132 desta Lei 
caberão a uma comissão técnica vinculada ao Ministério do 
Esporte, garantida a participação paritária de representantes 
governamentais, designados pelo responsável do Ministério do 
Esporte, e de representantes do setor esportivo, indicados pelo 
CNE. 
 
Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento 
da comissão técnica referida no caput deste artigo serão 
estipulados e definidos em regulamento. 

Art. 130. A avaliação e a aprovação do enquadramento dos 
projetos apresentados na forma prevista no art. 131 desta Lei 
caberão a uma comissão técnica vinculada ao órgão do Poder 
Executivo federal responsável pela área do esporte, e será 
garantida a participação paritária de representantes 
governamentais, designados pelo responsável do órgão do 
Poder Executivo federal responsável pela área do esporte, e de 
representantes do setor esportivo, indicados pelo CNE. 
Parágrafo único. A composição, a organização e o 
 funcionamento da comissão técnica referida no caput deste 
artigo serão estipulados e definidos em regulamento. 

Art. 132. Os projetos esportivos serão submetidos ao Ministério 
do Esporte, acompanhados da documentação estabelecida em 
regulamento e de orçamento analítico. 
 
§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo 
somente terá eficácia após a publicação de ato oficial, que deverá 
conter o título do projeto aprovado, a instituição responsável, o 
valor autorizado para captação e o prazo de validade da 
autorização. 
§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei 
serão acompanhados e avaliados pelo Ministério do Esporte. 

Art. 131. Os projetos esportivos serão submetidos ao órgão do 
Poder Executivo federal responsável pela área do esporte, 
acompanhados da documentação estabelecida em 
regulamento e de orçamento analítico. 
§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput  deste artigo 
somente terá eficácia após a publicação de ato oficial, que 
deverá conter o título do projeto aprovado, a instituição 
responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de 
validade da autorização. 
§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei 
serão acompanhados e avaliados pelo órgão do Poder Executivo 
federal responsável pela área do esporte. 

Art. 133. A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos 
incentivos previstos nesta Lei ficará a cargo do proponente e será 
apresentada ao Ministério do Esporte, na forma estabelecida no 
regulamento. 

Art. 132. A prestação de contas dos projetos  beneficiados pelos 
incentivos previstos nesta Lei ficará a  cargo do proponente e 
será apresentada ao órgão do Poder  Executivo federal 
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responsável pela área do esporte, na forma estabelecida no 
regulamento. 

Art. 134. O Ministério do Esporte informará à Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil os valores correspondentes a doação 
ou a patrocínio destinados ao apoio direto a projetos esportivos. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
estabelecerá, em ato normativo próprio, a forma, o prazo e as 
condições para o cumprimento da obrigação acessória a que se 
refere o caput deste artigo. 

Art. 133. O órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
área do esporte informará à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil os valores correspondentes a doação ou a 
patrocínio destinados ao apoio direto a projetos esportivos. 
Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil estabelecerá, em ato normativo próprio, a forma, o prazo 
e as condições para o cumprimento da obrigação acessória a 
que se refere o caput deste artigo. 

Art. 135. Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, no âmbito de suas atribuições, a fiscalização dos incentivos 
previstos nesta Lei. 

Art. 134. Compete à Secretaria Especial da ReceitaFederal do 
Brasil, no âmbito de suas atribuições, afiscalização dos 
incentivos previstos nesta Lei. 

Art. 136. Constituem infração aos dispositivos desta Lei: 
I – receber o doador ou o patrocinador qualquer vantagem 
financeira ou material em decorrência da doação ou do patrocínio 
efetuados com base nesta Lei; 
II – agir o doador, o patrocinador ou o proponente com dolo, 
fraude ou simulação para utilizar incentivo previsto nesta Lei; 
III – desviar, para finalidade diversa da fixada nos respectivos 
projetos, os recursos, bens, valores ou benefícios obtidos com 
base nesta Lei; 
IV – adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade 
esportiva beneficiada pelos incentivos previstos nesta Lei; 
V – descumprir quaisquer das disposições desta Lei ou das 
estabelecidas em sua regulamentação. 
§ 1º As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, sujeitam: 
I – o doador ou o patrocinador ao pagamento do imposto não 
recolhido, além das penalidades e dos demais acréscimos 
previstos na legislação; 
II – o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) 
vezes o valor da vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo 
do disposto no inciso I deste parágrafo. 
§ 2º O proponente é solidariamente responsável por 
inadimplência ou irregularidade verificada quanto ao disposto no 
inciso I do § 1º deste artigo. 

Art. 135. Constituem infração aos dispositivos desta Lei: 
I – receber o doador ou o patrocinador qualquer vantagem 
financeira ou material em decorrência da doação ou do 
patrocínio que com base nela efetuar; 
II – agir o doador, o patrocinador ou o proponente com dolo, 
fraude ou simulação para utilizar incentivo nela previsto; 
III – desviar, para finalidade diversa da fixada nos respectivos 
projetos, os recursos, bens, valores ou benefícios com base nela 
obtidos; 
IV – adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade 
esportiva beneficiada pelos incentivos nela previstos; 
V – descumprir qualquer das suas disposições ou as 
estabelecidas em sua regulamentação. 
§ 1º As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, sujeitam: 
I – o doador ou o patrocinador ao pagamento do imposto não 
recolhido, além das penalidades e dos demais acréscimos 
previstos na legislação; 
II – o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) 
vezes o valor da vantagem auferida indevidamente, sem 
prejuízo do disposto no inciso I deste parágrafo. 
§ 2º O proponente é solidariamente responsável por 
 inadimplência ou irregularidade verificada quanto ao disposto 
 no inciso I do § 1º deste artigo. 

Art. 137. Os recursos provenientes de doações ou de patrocínios 
efetuados nos termos do art. 127 desta Lei serão depositados e 
movimentados em conta bancária específica, no Banco do Brasil 
ou na Caixa Econômica Federal, que tenha como titular o 
proponente do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte. 
 
Parágrafo único. Não serão dedutíveis, nos termos desta Lei, os 
valores em relação aos quais não se observe o disposto neste 
artigo. 

Art. 136. Os recursos provenientes de doações ou de patrocínios 
efetuados nos termos do art. 126 desta Lei serão depositados e 
movimentados em conta bancária específica no Banco do Brasil 
S.A. ou na Caixa Econômica Federal que tenha como titular o 
proponente do projeto aprovado pelo órgão do Poder Executivo 
federal responsável pela área do esporte. 
Parágrafo único. Não serão dedutíveis, nos termos  desta Lei, os 
valores em relação aos quais não se observe o disposto neste 
artigo. 

Art. 138. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos 
esportivos e paraesportivos previstos nesta Lei deverão ser 
disponibilizados na internet, de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 
de dezembro de 1998. 
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo 
também deverão ser disponibilizados, mensalmente, no sítio 
eletrônico do Ministério do Esporte, constando a sua origem e 
destinação. 

Art. 137. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos 
esportivos e paradesportivos previstos nesta Lei deverão ser 
disponibilizados na rede mundial de computadores, de acordo 
com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998. 
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo 
ainda deverão ser disponibilizados, mensalmente, no sítio 
eletrônico do órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
área do esporte, constando a sua origem e destinação. 

Art. 139. O valor máximo das deduções de que trata o art. 127 
desta Lei será fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com 
base em um percentual da renda tributável das pessoas naturais 
e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas. 
Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste 
artigo, o Poder Executivo fixará os limites a serem aplicados para 
cada um dos níveis da prática esportiva. 

Art. 138. O valor máximo das deduções de que trata o art. 126 
desta Lei será fixado anualmente em ato do Poder Executivo, 
com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
naturais e do imposto sobre a renda devido por pessoas 
jurídicas. 
Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste 
artigo, o Poder Executivo fixará os limites a serem aplicados 
para cada um dos níveis da prática esportiva. 

Art. 140. A divulgação das atividades, dos bens ou dos serviços 
resultantes de projetos esportivos, culturais e de produção 

Art. 139. A divulgação das atividades, dos bens oudos serviços 
resultantes de projetos esportivos, culturais ede produção 
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audiovisual e artística financiados com recursos públicos 
mencionará o apoio institucional com a inserção da Bandeira 
Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971. 

audiovisual e artística financiados com recursospúblicos 
mencionará o apoio institucional com a inserção daBandeira 
Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º desetembro de 
1971. 

Art. 141. O Ministério do Esporte encaminhará ao Congresso 
Nacional relatórios detalhados acerca da destinação e da regular 
aplicação dos recursos provenientes das deduções e dos 
benefícios fiscais previstos nesta Lei, para fins de 
acompanhamento e fiscalização orçamentária das operações 
realizadas. 

Art. 140. O órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
área do esporte encaminhará ao Congresso Nacional relatórios 
detalhados acerca da destinação e regular aplicação dos 
recursos provenientes das deduções e dos  benefícios fiscais 
previstos nesta Lei, para fins de  acompanhamento e fiscalização 
orçamentária das operações realizadas. 

 

METODOLOGIA 

4.  Dada a extensão do projeto (39 artigos só no que se refere à parte tributária), com uma 

ampla gama de tributos envolvidos e de situações possíveis, não foi usada uma única metodologia para 

a elaboração dos cálculos. Em geral, buscou-se obter, na base de dados da RFB, os valores de 

faturamento, importações e tributos pagos pelas empresas ligadas ao esporte, e a partir destes dados 

foi elaborada uma metodologia para cada caso, visando estimar uma ordem de grandeza da redução 

de receita potencial caso o projeto venha a ser aprovado. 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

5. As duas tabelas a seguir apresentam a estimativa total de redução de receita decorrente 

do Projeto de Lei do Senado, por tributo e por artigo do Projeto: 
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6. O Substitutivo da Câmara dos Deputados contemplou algumas alterações que, caso 

aprovadas, irão levar à seguinte redução adicional de receita: 

 

7. Alguns itens não foram calculados ou por já estarem contemplados em alguma 

legislação ou por não gerarem redução líquida de receita. São eles: 

DESONERAÇÕES E ISENÇÕES - PLS 068, DE 2017 (LEI GERAL DO ESPORTE) - POR ARTIGO Valores em R$ milhões

Artigo PL 

Senado
RESUMO 2023 2024 2025 2026

103

Isenção de PIS folha, PIS/Cofins sobre o faturamento e IRPJ/CSLL das Organizações esportivas que mantêm a 

forma de associações civis sem fins econômicos, inclusive as que organizam ou participam de competições 

profissionais

1.020,74  1.088,62  1.153,26    1.216,46    

104
Isenção do II e do IPI na importação de equipamentos ou materiais esportivos destinados às competições, ao 

treinamento e à preparação de atletas e equipes brasileiras.
276,33      294,80      312,73       330,18       

105, 106 

e 107

Isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens, mercadorias ou serviços para uso ou consumo 

exclusivo em atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos eventos esportivos 

internacionais de grande porte e Regime Especial de Admissão Temporária na importação de bens e 

equipamentos duráveis destinados aos eventos esportivos. Importações promovidas por organizações esportivas 

nacionais ou do exterior que realizem no território nacional eventos esportivos de grande porte, assim como, por 

patrocinadores, prestadores de serviço, empresas de mídia e transmissores credenciados, ou, ainda, por 

intermédio de pessoa natural ou jurídica contratada pelas organizações esportivas responsáveis pelo evento para 

representá-las.

1.165,81  1.318,71  1.499,35    1.709,88    

109 e 110

Isenção de tributos federais para as Organizações esportivas promotoras dos eventos e às empresas a eles 

vinculadas, domiciliadas no Brasil e no exterior em relação aos FG decorrentes das atividades próprias e 

diretamente vinculadas à organização ou realização dos eventos.

361,66      385,64      408,23       430,80       

111

Isenção do pagamento do imposto sobre a renda sobre os rendimentos pagos, creditados, empregados, 

entregues ou remetidos pela organização esportiva promotora do evento, por empresas a ela vinculadas às 

pessoas naturais não residentes no Brasil, empregadas ou de outra forma contratadas para trabalhar de forma 

pessoal e direta na organização ou realização dos eventos, que ingressarem no País com visto temporário.

24,14        25,69        26,96         28,26         

112 e 113

Isenção do IPI para produtos nacionais e suspenção do IPI para bens duráveis, adquiridos diretamente de estab. 

industrial fabricante, para uso ou consumo na organização ou realização dos eventos, se adquiridos por 

organizações esportivas nacionais ou do exterior que realizem no território nacional eventos esportivos de 

grande porte, assim como, por patrocinadores, prestadores de serviço, empresas de mídia e transmissores 

credenciados, ou, ainda, por intermédio de pessoa natural ou jurídica contratada pelas organizações esportivas 

responsáveis pelo evento para representá-las.

2.055,53  2.193,01  2.338,75    2.486,57    

115

As contribuições para o PIS/Cofins incidentes sobre receitas decorrentes de atividades diretamente vinculadas à 

organização ou realização dos eventos serão apuradas pelo regime cumulativo para as organizações esportivas 

nacionais ou do exterior que realizem no território nacional eventos esportivos de grande porte, assim como, por 

patrocinadores, prestadores de serviço, empresas de mídia e transmissores credenciados, ou, ainda, por 

intermédio de pessoa natural ou jurídica contratada pelas organizações esportivas responsáveis pelo evento para 

representá-las.

1.488,31  1.587,80  1.684,40    1.778,37    

116, 117 

a 118

Isenção/Suspensão de tributos federais para os patrocínios fornecidos por patrocinador do evento domiciliado 

no País. O patrocínio deve estar diretamente vinculado a contrato firmado diretamente com as organizações 

esportivas promotoras dos eventos.

67,91        72,45        76,86         81,15         

127 § 2º
Pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real pode aplicar até 3% do IR devido a título de doações ou de 

patrocínios, podendo chegar a 4% de o projeto visar a inclusão social.
1.781,22  1.900,29  2.015,90    2.128,37    

127 § 5º
Pessoas jurídicas tributadas com base no lucro rea podem deduzir como despesa operacional do valor total das 

doações e dos patrocínios efetuados no período de apuração.
605,61      646,10      685,41       723,65       

TOTAL: 8.847,28  9.513,10  10.201,85 10.913,68 
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8. As estimativas para os artigos a seguir não estão contempladas nesta estimativa dada a 

dificuldade de se obter dados relativos a estes tributos e contribuições. Estima-se, porém, que sua 

participação no total da redução de receita calculada seja pequena. 

Art. 105 e 106  

    - Isenção da Taxa de uso do Sistema do AFRMM  

    - Isenção da CIDE Importação de Combustíveis  

Art. 119  

    - Isenção da Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro (TFPC),   

 

CONCLUSÃO 
 

9.  Cumpre informar que as estimativas apresentadas acima não foram contempladas no 

PLOA de 2023, e que, para que possam produzir efeitos em 2024 devem compor o PLOA de 2024.  

 

Feitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 
 

Assinatura digital 
IRAILSON CALADO SANTANA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 
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Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

 
Assinatura digital 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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